
INDICAÇÃO Nº 
4740
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados estudos e adotadas providências necessárias a possibilitar a liberação de recursos financeiros, na ordem de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), que serão destinados a obras de reforma do Lar dos Velhos “Frederico Ozanan”, sediado no município de Garça.

JUSTIFICATIVA

O Lar dos Velhos Frederico Ozanan, entidade que atualmente é dirigida pela Sociedade São Vicente de Paulo, completou 60 anos de atividades no ano de 2011, marcados pela assistência e amparo aos idosos. Atualmente localizado na Rua Maria Izabel, no Bairro Labienópolis, o lar ocupa uma ampla área doada pelo ilustre Labieno da Costa Machado. A princípio, no terreno foi instalada a Vila Vicentina, conjunto de casas que abrigavam gratuitamente os carentes da época, que ainda recebiam cestas básicas da comunidade.

Em 09/04/1951 foi fundado o Lar dos Velhos e, de acordo com a “Ata da Primeira Reunião Pró-Construção do Abrigo para a Velhice Desamparada de Garça”, a iniciativa da fundação da entidade foi do padre Luso da Cunha Sornas, seis anos antes da chegada dos religiosos redentoristas à cidade.

O padre Luso promoveu uma reunião no salão paroquial da Paróquia São Pedro, às 20h, com o objetivo de formar uma comissão que dirigiria a construção do abrigo para idosos, sendo-lhe deferida a presidência dessa comissão, Inicialmente decidiu-se que seria feita a Campanha dos Tijolos, com a cooperação de todas as colônias radicadas em Garça. 

A Campanha dos Tijolos, realizada há mais de 60 anos, foi decisiva para a construção do Lar dos Velhos e deixou transparecer o espírito de solidariedade dos garcenses da época, que deixaram belos exemplos de amor e desapego de seus descendentes que ainda vivem na cidade.

Hoje, naturalmente, é outra a realidade desse local de assistência a idosos desamparados, que carece de recursos para obras necessárias e imprescindíveis, sem as quais deixará de manter o mínimo de conforto para seus internos. Destarte, esta é a razão pela qual apresentamos a presente emenda, no intuito de que, sensibilizado, o senhor Governador do Estado adote gestões que possibilitem alcançar-se o objetivo desta proposição.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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